
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 923, DE 2020 

 

Altera a Lei nº 5.768, de 20 de dezembro 

de 1971, que dispõe sobre a distribuição 

gratuita de prêmios, mediante sorteio, 

vale-brinde ou concurso, a título de 

propaganda, e estabelece normas de 
proteção à poupança popular. 

 

 

EMENDA Nº 

 

Acrescente-se ao art. 1º da Medida Provisória nº 923, de 2020, a seguinte redação: 

 

“Art. 1º......................................................................... 

 

Art. 1ºA – revoga-se dos artigos 50 a 58 do Decreto-Lei nº3.688 de 3 de outubro de 

1941 (Lei de Contravenções Penais). 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Há algumas décadas, o Brasil vive o dilema da, assim chamada, legalização dos jogos. 

Algumas dezenas de projetos de lei já foram apresentados e alguns ainda encontram-

se em discussão no Congresso. 

 

A proibição aos jogos de azar no país é dirigida apenas à iniciativa privada. A Lei das 

Contravenções Penais proíbe os jogos de azar gerenciados pela iniciativa privada. 

 

Ou seja, na prática, o que se tem não é uma proibição do jogo no Brasil, mas sim um 

monopólio estatal do jogo. Talvez aqui tenhamos uma parte da explicação do motivo de 

não se abrir a legislação do jogo no país: o estado odeia a concorrência. 

 

Uma proposta de regulação para o jogo privado no Brasil deve ser minimalista: impor o 

mínimo e deixar que os agentes privados se ocupem de gerar renda, emprego e 

impostos. Afinal, como seria possível aplicar um "choque de capitalismo" neste mercado 

regulado, monopolista e estatal? 
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Além disso o reconhecimento do status de atividade econômica ao jogo, superando a 

extravagante classificação de "serviço público".  

 

Essa fórmula poderá superar o excesso de preciosismo de que padecem os projetos de 

lei até aqui apresentados e certamente começará a dar frutos imediatos em termos de 

criação de renda e empregos (não é isso que o governo quer?), permitindo que as 

empresas, submetidas aos princípios da atividade econômica, se adaptem muito mais 

agilmente às especificidades sócio-culturais de cada região do país. 

 

Jogos são uma atividade econômica como qualquer outra: envolvem riscos e há tanto 

chances de ganho quanto de perda. Não são mais arriscados do que abrir uma padaria, 

um salão de beleza (há alguma garantia de sucesso nesses empreendimentos?) ou 

aplicar dinheiro a curto prazo na bolsa de valores. 

 

Acima de tudo: absolutamente ninguém é obrigado a participar. Só joga quem quer. 

Proibir pessoas de jogar (o que significa proibi-las da possibilidade de ganhar dinheiro), 

além de ser um paternalismo rasteiro, representa um atentado à liberdade mais básica 

do indivíduo. 

 

Em resumo, o debate sobre a legalização do jogo no Brasil não deve ser somente sobre 

os vastos investimentos internacionais que trará ou as receitas de novos impostos, nem 

os milhões de empregos que criará.  Esses argumentos são óbvios e já não estão mais 

em debate. O objetivo real de criar um marco regulatório para o jogo é a proteção de 

seus cidadãos, através da criação de leis e regulamentos definidos, que governem os 

jogos oferecidos ao seu povo em um ambiente justo e não manipulado.  

 

O verdadeiro desafio do jogo é a criação e o estabelecimento de leis e regulamentos, 

que permitam aos cidadãos exercerem seu desejo de jogar sob os olhos atentos de 

regras claramente definidas pelo Estado e sua efetiva aplicação. 

 

Sala da Comissão, 09  de março de 2020. 

 

 

 

Deputado BACELAR 

Podemos/BA 
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